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É evidente para todos o custo pesadíssimo da perda de 
confiança para a vida das famílias e para a atividade das 
empresas.

Os pontos de incerteza que se levantaram em outros 
países quanto ao seu compromisso político, estratégico e 
institucional com o projeto da União Europeia têm gerado 
consequências muito negativas para os cidadãos.

É imperativo que, independentemente da conjuntura 
política, incertezas desse tipo não se produzam relativa-
mente ao nosso país, designadamente no que diz respeito 
ao compromisso com as regras e princípios em que assenta 
o projeto da União Europeia e do Euro.

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores entende ser fundamental reafirmar com clareza os 
compromissos internacionais e europeus do nosso país, e, 
daí, da nossa Região.

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Aço-
res reafirma, na prossecução do interesse regional, o lugar 
central ocupado por uma pertença plena e ativa do nosso país 
na União Europeia, incluindo nos seus níveis de integração 
mais aprofundados como a União Económica e Monetária.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores resolve, nos termos regimentais aplicáveis e 
ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores, 
o seguinte:

1 — Reafirmar a vontade regional na participação plena 
dos Açores e do nosso país na União Europeia e na União 
Económica e Monetária, em particular.

2 — Reafirmar a inclusão dos Açores e do nosso país 
na União Bancária e a defesa da sua implementação plena.

3 — Reafirmar a importância para os Açores da vincu-
lação de Portugal ao Tratado Orçamental.

4 — Reafirmar a importância para os Açores do com-
promisso do nosso país com o cumprimento do Pacto de 
Estabilidade e Crescimento.

5 — Rejeitar, a bem do interesse dos açorianos, pro-
postas de reestruturação unilateral das dívidas públicas 
nacionais dos Estados membros da União Europeia.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 17 de fevereiro de 2016.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2016/M

Aprova o valor da retribuição mínima mensal garantida
para vigorar na Região Autónoma da Madeira

O Decreto -Lei n.º 254 -A/2015, de 31 de dezembro, 
estabeleceu o novo montante da retribuição mínima mensal 
garantida, a vigorar desde 1 de janeiro de 2016.

A retribuição mínima assume, desde a sua instituição 
legal, especial importância no que respeita à elevação das 
retribuições mais baixas e referencial de outros rendimen-
tos e prestações.

A presente atualização tem em consideração, a neces-
sidade de melhorias das condições remuneratórias dos 
trabalhadores mais desfavorecidos e em simultâneo, a 
necessária racionalidade económica que a conjuntura atual 
exige face aos objetivos de competitividade da economia e 
ao seu importante contributo no reforço da coesão social, 

não obstante as condicionantes da atual crise económica 
e as exigências de contenção e austeridade.

Nesta linha de preocupações sociais e económicas, o 
Governo da Região Autónoma da Madeira prossegue a sua 
política de atualização, iniciada em 1987, no sentido de 
atenuar os efeitos dos custos da insularidade que afetam 
particularmente os trabalhadores que auferem menores 
níveis de remunerações, fixando acréscimos regionais de 
2 % aos montantes da retribuição mínima estipulada anual-
mente para o território continental, medida que se tem 
revelado importante para a prossecução de tais objetivos 
e consequentemente para a elevação sustentada do salário 
médio, aproximando -o da média nacional.

Foi observado o procedimento de consulta estabelecido 
no artigo 470.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na redação atual.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º e no n.º 1 do artigo 228.º da Constituição da 
República Portuguesa, na alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, na 
alínea vv) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 41.º do Estatuto 
Político Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alte-
rado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 
21 de junho, conjugados com o disposto no artigo 11.º da 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, e no artigo 6.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma aprova o valor da Retribuição Mí-
nima Mensal Garantida para vigorar na Região Autónoma 
da Madeira.

Artigo 2.º
Valor da retribuição mínima mensal garantida

O valor da retribuição mínima mensal garantida esta-
belecido no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 254 -A/2015, de 
31 de dezembro, acrescido de complemento regional, é, 
na Região Autónoma da Madeira, de € 540,60.

Artigo 3.º

Revogação

É revogado o Decreto Legislativo Regional 
n.º 13/2014/M, de 5 de novembro.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos reportados a 1 de 
janeiro de 2016.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma da Madeira em 24 de fevereiro 
de 2016.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tran-
quada Gomes.

Assinado em 11 de março de 2016.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 
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